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MANDATO 2013 - 2017 

EDITAL N.º 71/2015 
 

Informativo das deliberações da Reunião Ordinária da Câmara de 30 de julho de 2015 

 

JOSÉ ANTÓNIO GONÇALVES GARCÊS, Presidente da Câmara Municipal de São Vicente, em cumprimento do 
disposto no n.º 2 do art.º 56.º conjugado com o exposto na alínea t) do n.º1 do art.º 35.º ambos da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua atual redação, torna público que a Câmara Municipal em Reunião Ordinária, de 
carácter público, realizada no edifício da Junta de Freguesia de Boaventura, no dia 30 de julho de 2015, pelas 
10:00 horas, produziu as seguintes deliberações: 
 

Ponto 1 - Aprovada, por maioria, com a abstenção do Senhor Vereador José António Martins Mendonça, eleito 

pelo PPD/PSD, que apresentou declaração de voto transcrita em ata, a proposta n.º 67/PCM/2015, referente à 

emissão de parecer prévio favorável à celebração do contrato de aquisição de serviços de fornecimento e 

montagem de palco, sonorização, iluminação cénica, backline e assistência técnica para realização das Festas do 

Município de São Vicente 2015, cujo preço base é de 20 000,00€ (vinte mil euros) e a contraparte a consultar é a 

empresa Som ao Vivo Lda. 
 

Ponto 2 - Aprovada, por maioria, com a abstenção do Senhor Vereador José António Martins Mendonça, eleito 

pelo PPD/PSD, que apresentou declaração de voto transcrita em ata, a proposta n.º 68/PCM/2015, referente à 

emissão de parecer prévio favorável à celebração do contrato de aquisição de serviços de Iluminação e decoração, 

para realização das Festas do Município de São Vicente 2015, cujo preço base é de 9.000,00€ (nove mil euros) e a 

contraparte a consultar é a empresa Joel Louro Abreu Unipessoal Lda. 
 

Ponto 3 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 69/PCM/2015, referente à comparticipação financeira à 

Associação Desportiva de Boaventura, para viagens ao Município do Nordeste/Açores, com a sua equipa de 

veteranos e órgãos sociais, no valor de 1.700,00€ (mil e setecentos euros). 

 

Para constar, publica-se este edital a ser afixado nos locais públicos habituais. 

 

Paços do Município, 31 de julho de 2015 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

José António Gonçalves Garcês 


